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CONTRATO nº CAO/25/2021 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto – SIMAE de Capinzal e 
Ouro/SC e a empresa Site Manuseio de 
Correspondências e Impressões a Laser Ltda, para 
prestação de serviços gráficos de confecção, impressão 
colorida a laser preto e azul “DUPLEX” (frente e verso) e 
envelopamento serrilhado de faturas de água e esgoto. 

 
O SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, autarquia intermunicipal das cidades de Capinzal e 

Ouro, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Domingos Omizollo, 447, na cidade de Capinzal/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 82.782.079/0001-14, e a empresa Site Manuseio de Correspondências e 
Impressões a Laser Ltda, com sede na Avenida do Taboão, 4097, Taboão, na cidade de São 
Bernardo do Campo/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.313.140/0001-33, doravante neste ato 
denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente. Representadas a primeira por seu 
Diretor, Sr. Sidnei Penzo, inscrito no CPF sob o nº 919.125.639-91 e a segunda por seu Sócio 
Diretor, Sr. Erick Biagioli da Silva, inscrito no CPF sob n° 338.631.578-00, fazem entre si o presente 
contrato, decorrente do Processo Licitatório n.º CAO/0205/2021 e Pregão Presencial n.º 
CAO/18/2021, mediante as cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e 

outorgam na forma abaixo estabelecida, de acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal nº 004/06, de 06 de janeiro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e alterações 
posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços gráficos de confecção, impressão colorida a laser preto e azul “DUPLEX” (frente e verso) e 
envelopamento serrilhado de faturas de água e esgoto, observadas as especificações descritas no 
Edital de Licitação e seus anexos. 

Sub-cláusula Única: A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação 
atinente ao objeto do presente Contrato, e possuir condições de executá-lo dentro das normas 
técnicas com qualidade e segurança. 

 
CLÁUSULA II - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O presente instrumento terá duração de 12 meses, com vigência a partir da data de 01 de 
setembro de 2021 e término em 31 de Agosto de 2022, podendo a critério da Administração, ser 
prorrogado nos termos da lei, por mais 04 (quatro) sucessivos e iguais períodos, desde que as 
partes não expressem por escrito, interesse contrário, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, nos termos do disposto no artigo 57 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 e normas 
complementares, através de termos aditivos contratuais. 
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CLÁUSULA III - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Sub-cláusula Primeira: De acordo com a proposta da Contratada, o Edital e seus anexos, o SIMAE 
pagará à Contratada o valor de R$ 0,17 (Dezessete centavos) para cada fatura de água 
confeccionada, impressa, envelopada e entregue ao SIMAE. 

Sub-cláusula Segunda: O pagamento será processado após as faturas terem sido confeccionadas, 
impressas, envelopadas e entregues ao SIMAE, em conformidade com os arquivos gerados e 
enviados pelo setor de emissão do SIMAE. 

Sub-cláusula Terceira: O pagamento ocorrerá mensalmente, em até 10 dias úteis, mediante a 
emissão da respectiva nota fiscal, após as faturas terem sido recebidas, conferidas e aprovadas 
pelo setor responsável. 

Sub-cláusula Quarta: O pagamento será efetuado através de boleto bancário, ou através de 
depósito bancário em Banco indicado pela proponente vencedora, devendo, portanto, ser 
mencionados o banco, a agência e o número da conta corrente onde o mesmo deverá ser 
realizado. 

Subcláusula Quinta: Fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir do valor devido, qualquer multa 
imposta, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei. 

Subcláusula Sexta: O pagamento poderá ser sustado pela CONTRATANTE, quando os serviços não 
estiverem de acordo com o estipulado, ou por inadimplemento de qualquer cláusula deste 
Contrato.  

Sub-cláusula Sétima: As faturas e/ou notas fiscais que apresentarem incorreções, serão devolvidas 
e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

Sub-cláusula Oitava: O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento 
das obrigações assumidas, decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Sub-cláusula Nona: Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 
CONTRATADA e/ou nos lances verbais apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos 
necessários para a execução dos serviços, objeto da presente licitação, constituindo-se na única 
remuneração devida. Sendo que quaisquer tributos, custos ou despesas diretas e indiretas, 
omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

Sub-cláusula Décima: O preço estipulado nesta cláusula é fixo e único, não havendo possibilidade 
de reajuste de qualquer espécie. 

Sub-cláusula Décima Primeira: O SIMAE, conforme determinação legal, e nos casos em que 
couber, fará as devidas retenções sobre o valor dos serviços a serem prestados, referente à 
Seguridade Social e ao ISS, ou outros que a legislação venha a definir. 

Sub-cláusula Décima Segunda: Havendo atraso no pagamento por parte do SIMAE, o preço 
contratado poderá ser reajustado pelo INPC/IBGE do período compreendido entre a data de 
vencimento e a data do efetivo pagamento. 
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Sub-cláusula Décima Terceira: Em caso de renovação do Contrato, os valores estipulados nesta 
cláusula serão revistos na data de aniversário desta contratação, considerando para reajuste, o 
índice de variação do INPC-IBGE dos últimos doze meses. 
 
CLÁUSULA IV - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Sub-cláusula Primeira: Os serviços deverão ser executados em conformidade com o disposto no 
presente Edital e seus anexos, bem como, de acordo com as orientações fornecidas pelo SIMAE. 

Sub-cláusula Segunda: As aprovações dos serviços executados pela Contratada serão efetuadas 
pelo Setor de Emissão do SIMAE. 

Sub-cláusula Terceira: A CONTRATADA deverá, na execução dos serviços, utilizar-se de 
equipamentos apropriados e pessoal qualificado, podendo a CONTRATANTE, nos termos do art. 76 
da Lei nº 8.666/93, rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados ou os materiais utilizados 
que estejam em desacordo com o contrato. 

Sub-cláusula Quarta: A licitante vencedora obriga-se a executar o objeto a que se refere esta 
licitação de acordo estritamente com as exigências e especificações técnicas constantes neste 
Edital e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade a correção dos serviços ou substituição 
das faturas que venham a ser constatado não estarem em conformidade com as especificações 
solicitadas ou que apresentarem problemas. 

CLÁUSULA V - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Sub-cláusula Primeira: Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável 
pela execução do objeto da licitação, o SIMAE, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização do objeto em execução. 

Sub-cláusula Segunda: A fiscalização do SIMAE poderá, junto ao representante da Contratada, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, sendo que a 
contratada obriga-se a acatar todas as exigências feitas pelos fiscais, que visem à perfeita 
execução do objeto da presente licitação, sem que lhe caiba qualquer direito de divergência. 

CLÁUSULA VI – DAS VEDAÇÕES. 

Sub-cláusula Única: É vedada à Contratada a associação com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital ou neste 
Contrato.  
 
CLÁUSULA VII - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Sub-cláusula Primeira: A Contratada reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por danos e prejuízos que causar ao SIMAE, coisa ou pessoa de terceiros em 
decorrência da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para o 
SIMAE, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam causar. 

Sub-cláusula Segunda: A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços 
contratados, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação vigente.  
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Sub-cláusula Terceira: A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir e reimprimir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato ou parte dele, se forem verificados vícios 
ou incorreções na execução dos serviços; 

Sub-cláusula Quarta: Manter-se durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 
Licitatório. 

Sub-cláusula Quinta: A CONTRATADA obriga-se ainda a: 
a) Cumprir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste Contrato, podendo o SIMAE requerer a qualquer tempo os 
comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas, bem como, dos salários dos 
funcionários envolvidos nos serviços objeto desta licitação, sendo de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada todas as obrigações referentes ao pessoal empregado na 
realização dos serviços; 

b) Nos casos de terceirização, permitida somente através de autorização pelo SIMAE, 
deverá a Contratada comprovar que a empresa terceirizada cumpriu as obrigações 
previdenciárias, trabalhistas e salariais dos funcionários envolvidos na execução dos 
serviços, mediante a entrega de comprovantes documentais.  

c) Pagar as multas ou outras penalidades impostas à Contratada, pelo descumprimento de 
qualquer norma legal; 

d) Observar todas as normas de segurança do trabalho, aplicadas na execução dos serviços. 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO SIMAE. 

Para a realização do objeto do presente Contrato, o SIMAE obrigar-se-á: 
a) Fornecer os elementos básicos e instruções complementares suficientes e necessárias à 
execução do contrato; 

b) Efetuar os pagamentos devidos em dia, de acordo com o estipulado na Cláusula III; 

c) Enviar os arquivos contendo as remessas das faturas a serem impressas, dentro do 
layout pré-estabelecido, conforme constante no Anexo VII do Edital de Licitação. 

d) No caso de alterações que se fizerem necessárias no layout do arquivo que contém a 
remessa das faturas que visem à perfeita execução do objeto da presente licitação, serão 
tratadas antecipadamente entre o SIMAE e a contratada. 

 
CLÁUSULA IX – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL. 

Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo 
teor é de conhecimento das partes: 

a) Proposta Comercial; 

b) Edital de Pregão nº CAO/18/2021 e todos seus anexos. 
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c) A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se 
reputará válida se tornadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele 
 
CLÁUSULA XI - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS. 
As despesas decorrentes do presente Contrato, no período entre 01 de setembro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021 correrão por conta do orçamento do exercício de 2021, e no período de 01 de 
janeiro de 2022 a 31 de agosto de 2022, por conta do orçamento de exercício futuro, com 
Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação: 

Função: 04; 
Sub - Função: 122; 
Programa: 0165; 
Projeto Atividade: 2.145;  
Modalidade de Aplicação: 3.3.90 
Fonte de Recursos: Próprios 

 
CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES. 
O SIMAE poderá rescindir o presente Contrato nas hipóteses legalmente previstas, sujeitando-se a 
CONTRATADA se for o caso, às penalidades estabelecidas no Edital de Licitação (item 16). 
 
CLÁUSULA XIII - DA SUBORDINAÇÃO. 
O presente contrato fica subordinado às condições estabelecidas no Edital do presente Pregão, na 

proposta comercial da Contratada, planilha orçamentária, às normas constantes da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 004/06, de 06 de janeiro de 2006, com 

aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais 
vigentes e a Legislação aplicável à execução dos Contratos, obrigando-se ainda a Contratada, 
durante a execução contratual, a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Licitação, e em especial o 
disposto no Artigo 65 § 1º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.  
 
 CLÁUSULA XIV – DA RESCISÃO. 

A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão 
do contrato. 

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por escrito, 
com antecedência mínima de trinta dias. 

c) Havendo inexecução total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto no 
art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

d) Conforme disposto no art. 55, inc. IX da Lei nº 8666/93, a contratada reconhece os direitos do 
SIMAE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da mesma lei. 
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CLÁUSULA XV - DO FORO. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal/SC, com renúncia expressa a outros, por mais 
privilegiados que forem, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda do presente 
contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes na presença das testemunhas 
abaixo. 

 
Capinzal/SC, 23 de agosto de 2021. 

 
 
Pela CONTRATANTE:                                    Pela CONTRATADA: 
 
 
_____________________                            ______________________ 
Sidnei Penzo                                                   Erick Biagioli da Silva 
Diretor do SIMAE                                           Sócio Diretor                                       
 
                              
Testemunhas: 
 
______________________                          _____________________ 
Edilson dos Santos Vilarino                          Gilberto Durigon 
CPF: 017.459.929-36                                     CPF: 660.704.499-91 


